
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL N° 1.582, DE 07 DE AGOSTO DE 2018.

"AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL PARA AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NA
ESCOLA DO JARDIM ANA MARIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de
Cajati, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinteLei:

Art. 1° Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor
de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) para a seguinte dotação orçamentaria, a saber:

02 PODER EXECUTIVO VALOR - R$

02.08 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02.08.02 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.368.0020.1028 CONSTRUÇÃO QUADRA EM ESCOLA DO JARDIM ANA MARIA

4.4.90.61 Aquisição de Imóveif - FONTE 01 31.000,00

TOTAL CREDITO ESPECIAL 31.000,00

Art. 2° O recurso necessário pajja
artigo anterior, será proveniente de

atendi ento do encargo previsto para execução do
t Financeiro do Exercício de 2017.

a de sua publicação, revogada as disposições emArt. 3° Esta Lei entrará em vigor na dí
contrário.

ORDEIRO
Prefeitírâo MLnicípio de Cajati

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA\A DO MUNICÍPIO DE CAJATI E
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. Ca\jati, aos 07 dias de agosto de 2018.
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